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	 DECRETO Nº 446, de 5 de setembro de 2014

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 152, de 11 de dezembro de 2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 83.521,40 (oitenta e três mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta centavos), mediante suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.00082-046 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	               850,40
02730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	               850,40

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-073 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 1.955,00
04350 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 1.955,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 2.216,00
04370 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 2.216,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.00216-110 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 7.000,00
06710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 7.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 15.000,00
06760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-179 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 55.000,00
10000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 55.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-180 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.500,00
10240 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...............................................................................................R$	 1.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$	 83.521,40

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00082-042 ATIVIDAD DO GABINETE DA SEC PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	               850,40
02460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	               850,40

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-073  ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 3.171,00
04400 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 3.171,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.000,00
04450 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$	               500,00
04460 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	               500,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-115 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 7.000,00
06910 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 7.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 15.000,00
06960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00341-176 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS UBS 
E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 10.000,00
09750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 10.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-178 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 19.500,00
09920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 19.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-180 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 1.500,00
10210 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...............................................................................................R$	 1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-185 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 10.500,00
10690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 10.500,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 5.000,00
10750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00362-192 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 10.000,00
11610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 10.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 83.521,40

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	
DECRETO Nº 448, de 5 de setembro de 2014

Outorga permissão de uso de imóvel pertencente ao patrimônio do Município de Toledo à Associação dos Moradores e 
Amigos do Parque Residencial Pancera.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei Complementar 
nº 001/90, considerando a solicitação contida no Memorando nº 94/2014, de 2 de setembro de 2014, do Assessor de Assuntos 
Comunitários, 

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica outorgada à Associação dos Moradores e Amigos do Parque Residencial Pancera a permissão de uso, 
sem caráter de exclusividade, do lote urbano nº 53 da quadra nº 101, com área de 4.408,42 m² (quatro mil, quatrocentos e oito metros 
e quarenta e dois decímetros quadrados), situado no Loteamento Residencial Santa Clara II, nesta cidade, Matrícula nº 6783 do 2º 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, integrante do patrimônio público do Município de Toledo.

	 Parágrafo único – A permissão de uso de que trata este Decreto, gratuita e por tempo indeterminado, destina-se à 
implementação de atividades comunitárias, esportivas e de lazer pela permissionária.

	 Art. 2º – Caberá à permissionária: I – zelar pela conservação e manutenção do imóvel a ela cedido por este Decreto, sem 
qualquer ônus para o Município; II – custear as despesas de água e de energia elétrica relativamente ao imóvel; III – ceder o 
imóvel objeto da presente permissão para uso da comunidade, mediante prévio agendamento, sem prejuízo de suas atividades.

	 Art. 3º – Fica vedado à permissionária: I – ceder ou transferir o objeto da presente permissão; II – implantar quaisquer 
edificações no imóvel concedido, sem autorização prévia e expressa do Município.

	 Parágrafo único – Eventual obra que for autorizada pelo Município, incorporar-se-á definitivamente ao imóvel objeto 
desta permissão, independentemente de indenização ou ressarcimento à permissionária.

	 Art. 4º – Os demais direitos e obrigações da permissionária e do permitente são os constantes da legislação pertinente.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AMAURI VILMAR LINKE 
 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 DECRETO Nº 447, de 5 de setembro de 2014

Estabelece critérios para padronizar e regulamentar o fornecimento de lanches e demais produtos fabricados na 
Cozinha Social do Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem a alínea “a” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 3º da Lei “R” nº 165, de 
19 de dezembro de 2013, considerando a necessidade do estabelecimento de condutas e rotinas visando a melhoria logística 
dos trabalhos da Cozinha Social, assim como a racionalização de despesas, 

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O fornecimento de lanches e demais produtos fabricados na Cozinha Social do Município, nos termos da Lei “R” 
nº 165/2013, com a finalidade de garantir a segurança alimentar e nutricional aos beneficiários, dar-se-á em conformidade com 
os critérios e sistemática estabelecidos neste Decreto.

	 Art. 2º – Quanto às solicitações para o fornecimento de lanches pela Cozinha Social, deverão ser observadas as 
seguintes exigências: 
	 I – se o órgão ou unidade solicitante for vinculado a uma Secretaria ou Assessoria Municipal, a solicitação deverá ser 
efetuada mediante ofício subscrito pelo respectivo secretário ou assessor, dirigido à Coordenação da Cozinha Social e entregue 
diretamente na sede desta, e conter o seguinte: 
	 a) nome da Secretaria/Assessoria e do Departamento solicitante; 
	 b) assinatura do Secretário/Assessor e do responsável pela solicitação; 
	 c) especificação da finalidade do lanche; 
	 d) data, horário e local de entrega do lanche, com endereço completo. 
	 II – se o solicitante não for vinculado a órgão da administração direta do Município, a solicitação deverá ser dirigida ao 
Secretário da Administração, contendo o seguinte: a) nome da entidade solicitante e assinatura do respectivo responsável; b) 
especificação da finalidade do lanche; c) data, horário e local de entrega do lanche, com endereço completo. 
	 III – em se tratando de fornecimento de lanches para Grupos de Idosos e Grupos da Pastoral da Criança, as respectivas 
solicitações deverão ser endereçadas à Secretaria cujas atividades estejam relacionadas àquelas entidades, cabendo ao 
respectivo Secretário deferir ou não os pedidos, observando escala definida previamente entre a Secretaria e a Cozinha Social.

	 § 1º – As solicitações referidas nos incisos do caput deste artigo deverão ser apresentadas com antecedência mínima 
de: 
	 I – quinze dias, quando não houver necessidade de realização de processo licitatório para aquisição dos produtos, para 
atendimento de reuniões, passeios, torneios, capacitações, confraternizações e demais eventos congêneres; 
	 II – trinta dias, quando não houver necessidade de realização de processo licitatório para aquisição dos produtos, para 
atendimento de conferências, coffee breaks, eventos com mais de quinhentas pessoas e eventos oficiais promovidos pelo 
Município; 
	 III – noventa dias, para atendimento de eventos com mais de mil pessoas ou quando seja necessária a realização de 
licitação para aquisição dos produtos.

	 § 2º – A análise e o deferimento ou não dos pedidos de fornecimento de lanches, ressalvado o disposto no inciso III do 
caput deste artigo, caberá ao Secretário da Administração do Município.

	 § 3º – Para os Grupos de Idosos que realizam encontros semanais, quinzenais ou mensais, o fornecimento será de 
acordo com o cronograma de atividades estabelecido pela Secretaria responsável.

	 Art. 3º – Se a solicitação de fornecimento de lanches for deferida, deverá haver um responsável pelo seu recebimento 
no dia, horário e local determinados, com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos.

	 § 1º – Na ausência de um responsável pelo recebimento, os lanches retornarão à Cozinha Social, devendo ser retirados 
pelo solicitante.

	 § 2º – Os lanches solicitados para antes das 8 horas, no período matutino, e para antes das 14h30min, no período 
vespertino, deverão ser retirados na Cozinha Social pelo solicitante.

	 § 3º – Não serão fornecidos ou entregues lanches pela ou na Cozinha Social aos sábados, domingos e feriados e após 
às 16h30min de segunda a sexta-feira.

	 Art. 4º – Todos os lanches serão acompanhados de Guia de Remessa, que deverão ser assinadas pelo responsável pelo 
seu recebimento, mediante preenchimento da data e horário da entrega e devolução ao respectivo entregador.

	 Art. 5º – No dia e horário estabelecido para o recolhimento, as caixas térmicas (hot boxes), cubas e demais utensílios 
deverão estar organizados e nas quantidades adequadas deixadas no local, sob pena de a sua devolução ter de ser efetuada 
pelo respectivo solicitante.
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	 Art. 6º – Os cardápios dos lanches serão definidos pelos nutricionistas da Cozinha Social, podendo variar de acordo com 
a disponibilidade das matérias-primas.

	 § 1º – Os lanches incluirão bebidas apenas para os eventos oficiais promovidos pelo Município e quando a estrutura de 
mesas, toalhas, garrafas térmicas e serventes for de responsabilidade da Cozinha Social.

	 § 2º – Para as atividades continuadas das Secretarias e Assessorias, cujos cronogramas já estejam preestabelecidos, 
serão seguidos os cardápios previamente definidos, aprovados para fabricação e com as matérias-primas adquiridas mediante 
licitação, conforme quantidade predefinida de salgados e doces.

	 Art. 7º – Em caso de eventual cancelamento do evento para o qual houve a solicitação de lanches, deverá ser formalizada 
comunicação por escrito à Cozinha Social, no prazo de até 3 (três) dias antes da data agendada para o evento.

	 Parágrafo único – Em se tratando de cancelamento de atividades continuadas de Secretarias ou Assessorias municipais, 
a respectiva comunicação deverá ser efetuada mediante contato telefônico ao coordenador da Cozinha Social, no prazo de até 
2 (dois) dias antes da data prevista para a atividade.

	 Art. 8º – Os pedidos de empréstimo de pipoqueira e de máquina de algodão doce da Cozinha Social deverão ser 
formalizados pelo respectivo Secretário ou Assessor e encaminhados à Cozinha Social com, pelo menos, 30 (trinta) dias de 
antecedência da data prevista para o evento.

	 Parágrafo único – A Cozinha Social disponibilizará os servidores para operar os equipamentos referidos no caput deste 
artigo apenas para os eventos promovidos pelo Município.

	 Art. 9º – O fornecimento de lanches para eventos ou atividades com abrangência e repercussão regional, estadual ou 
federal terá critérios específicos definidos pela Secretaria da Administração.

	 Art. 10 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AMAURI VILMAR LINKE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 390, de 5 de setembro de 2014

Aposenta, por tempo de contribuição e idade, a servidora Asta Teresinha Bruxel no primeiro cargo de Professor I da 
rede municipal de ensino.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 32.382, de 1º de 
setembro de 2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição e idade, a servidora Asta Teresinha Bruxel no primeiro cargo de 
Professor I da rede municipal de ensino, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência “V” da 
Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.749,65 (três mil 
setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 391, de 5 de setembro de 2014

Aposenta, por tempo de contribuição e idade, a servidora Alzira Romeiro no primeiro cargo de Professor I da rede 
municipal de ensino.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 32.381, de 1º de 
setembro de 2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição e idade, a servidora Alzira Romeiro no primeiro cargo de Professor I 
da rede municipal de ensino, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência “V” da Tabela B-1 da 
Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.686,37 (três mil seiscentos e 
oitenta e seis reais e trinta e sete centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 15 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 392, de 5 de setembro de 2014

Aposenta, por tempo de contribuição e idade, a servidora Erminia Maria Gonçalves Machiavelli no primeiro cargo de 
Professor I da rede municipal de ensino.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 32.383, de 1º de 
setembro de 2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição e idade, a servidora Erminia Maria Gonçalves Machiavelli no primeiro 
cargo de Professor I da rede municipal de ensino, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência 
“U” da Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.571,10 
(três mil quinhentos e setenta e um reais e dez centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 13 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 393, de 5 de setembro de 2014

Aposenta, por tempo de contribuição e idade, a servidora Ieda Maria Gregianin Muller em dois cargos de Professor I da 
rede municipal de ensino.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 32.384, de 1º de 
setembro de 2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição e idade, a servidora Ieda Maria Gregianin Muller em dois cargos de 
Professor I da rede municipal de ensino, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, Referências “P” e “L”, 
respectivamente, da Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam 
R$ 2.821,66 (dois mil oitocentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos) mensais no primeiro cargo e R$ 2.292,25 (dois 
mil duzentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos) no segundo cargo, conforme planilhas de cálculos de fls. 20 e 21 
do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 394, de 5 de setembro de 2014

Aposenta, por tempo de contribuição e idade, a servidora Lucia Alflen Coldebella no primeiro cargo de Professor I da 
rede municipal de ensino.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 32.464, de 1º de 
setembro de 2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição e idade, a servidora Lucia Alflen Coldebella no primeiro cargo de 
Professor I da rede municipal de ensino, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência “V” da 
Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.670,55 (três mil 
seiscentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 395, de 5 de setembro de 2014

Concede pensão ao dependente de Terezinha da Rocha Zambirão.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam o § 7º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o § 4º do 
artigo 138 da Lei Orgânica do Município e o artigo 37 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e o parecer jurídico constantes do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 32.160, de 
28 de agosto de 2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica concedida a Maximiliano Zambirão, dependente de Terezinha da Rocha Zambirão, servidora municipal inativa 
falecida, pensão mensal equivalente à totalidade dos proventos percebidos pela servidora, no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte 
e quatro reais) mensais, conforme planilha de fls. 9 e demonstrativo de fls. 10 do processo.

	 Parágrafo único – A pensão de que trata esta Portaria será reajustada nos termos do § 8º do artigo 40 da Constituição Federal 
e do § 4º do artigo 138 da Lei Orgânica do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 396, de 5 de setembro de 2014

Designa o servidor Jefferson Luiz Moesch, integrante da Guarda Municipal de Toledo, para o exercício de funções 
de Agente de Trânsito.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os §§ 1º e 3º do artigo 2º da Lei nº 1.762/1994, com a redação dada pela Lei nº 1.917/2005,

	 considerando que o servidor Jefferson Luiz Moesch participou e foi aprovado em programa de treinamento e capacitação 
pertinente às atribuições de Agente de Trânsito,

	 considerando o contido em solicitação datada de 2 de setembro de 2014, do Departamento de Trânsito e Rodoviário da 
Secretaria de Segurança e Trânsito do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado o servidor Jefferson Luiz Moesch, Guarda Municipal I, para exercer funções de Agente de Trânsito, 
estabelecidas no § 2º do artigo 2º da Lei nº 1.908, de 26 de setembro de 2005, mediante subordinação ao Departamento de Trânsito 
e Rodoviário da Secretaria de Segurança e Trânsito do Município, a contar desta data.

	 Ar. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 076/2014
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviço 
de rastreamento de 14 (quatorze) veículos para a frota da 
Secretaria de Segurança e Trânsito. DATA DE ABERTURA: 
08hs30min do dia 26 de SETEMBRO de 2014. VALOR 
MÁXIMO: R$ 28.795,20 (vinte e oito mil setecentos e 
noventa e cinco reais e vinte centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N° 250/2014
OBJETO: seleção de propostas para a aquisição de veículo 
novo, tipo van intercooler, para Secretaria de Políticas 
para Mulheres, conforme Convênio SICONV n° 051/2013 
– SPM/PR, Processo 00036.001118/2013-71, SICONV n° 
787540/2013. DATA DE ABERTURA: 24 DE SETEMBRO 
DE 2014, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais).

ADENDO I - REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 227/2014
O Secretário da Administração do Município de Toledo/
PR torna público a quem interessar possa que na licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 227//2014, 
cujo objeto é a seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para as 
frotas da Secretaria de Habitação e Urbanismo, Meio 
Ambiente e Infraestrutura Rural, há a seguinte retificação: 
I - No Anexo I do edital: - Para os itens 16 e 18, onde se 
lê: “com profundidade de escultura de no mínimo 23mm 
na banda de rodagem.” Leia-se: “com profundidade de 
escultura de no mínimo 20,5 mm na banda de rodagem.” 
- Para os itens 38, 39 e 41, onde se lê: “com profundidade 
de escultura de no mínimo 25mm na banda de rodagem.” 
Leia-se: “com profundidade de escultura de no mínimo 19,5 
mm na banda de rodagem.” - Para os itens 40, 42 e 43, 
onde se lê: “com profundidade de escultura de no mínimo 
18mm na banda de rodagem.” Leia-se: “com profundidade 
de escultura de no mínimo 17,5 mm na banda de rodagem.” 
- Para o item 44, onde se lê: “com profundidade de escultura 
de no mínimo 19mm na banda de rodagem.” Leia-se: “com 
profundidade de escultura de no mínimo 17,5 mm na banda 
de rodagem.” II - Na letra “b” do item 9.1.4  do edital, onde 
se lê: b) Apresentar certificado de garantia do fabricante 
de no mínimo 5 (cinco) anos contra vícios de defeito de 
fabricação; Leia-se: b) Apresentar certificado de garantia 
do fabricante ou importador de no mínimo 5 (cinco) anos 
contra vícios de defeito de fabricação; III - Fica excluída a 
letra “c” do item 9.1.4 do edital. IV - Na letra “e” do item 
9.1.4  do edital, onde se lê: e) Declaração do fabricante que 
em caso referente à garantia, a reposição do produto seja 
feita no máximo em 72 (setenta e duas) horas sem ônus 
para a contratante; Leia-se: e) Declaração do fabricante ou 
revendedor que em caso referente à garantia, a reposição 
do produto seja feita no máximo em 72 (setenta e duas) 
horas sem ônus para a contratante; V - Na letra “g” do item 
9.1.4  do edital, onde se lê: g) Apresentar dados técnicos 
e catálogos que comprovem o atendimento das exigências 
para cada item em português (PT-BR) dos pneus cotados 
na hora da abertura das propostas. Leia-se: g) Apresentar 
dados técnicos e catálogos do fabricante que comprovem 
o atendimento das exigências para cada item em português 
(PT-BR) dos pneus cotados na hora da abertura das 
propostas. Assim, por conseqüência, os envelopes que 
deveriam ser protocolizados até o dia 09 de SETEMBRO 

de 2014, às 08h30min, poderão ser protocolizados até às 
08h30min do dia 24DE SETEMBRO DE 2014, no setor de 
protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, conforme 
prevê o edital. Da mesma forma a abertura da presente 
licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia 
24 DE SETEMBRO DE 2014, às 08h30min, de acordo com 
a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste Edital. 
Permanecem inalteradas as demais condições previstas no 
edital. Gabinete do Secretário da Administração do Município 
de Toledo-PR, em 08 de Setembro de 2014. AMAURI VILMAR 
LINKE - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 069/2014
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR.
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços a seguir: Lote 01: Execução global (material e 
mão de obra) dos serviços de calçadas na esquina da Rua 
General Flores da Cunha e Rua Luiz Dalcanalle Filho, Jardim 
Panorama, neste Município de Toledo; Lote 02: Execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de urbanização 
da Rua 1° de Maio, entre a Rua Dr. Cyro Fernandes e a Rua 
Mario Pudell, Vila Pioneiro, neste Município de Toledo; Lote 
03: Execução global (material e mão de obra) dos serviços 
de pavimentação asfáltica, meio fio, calçamento e drenagem 
de água pluviais na Rua Tranquilo Modesto Pizzato, Bairro 
Jardim Bressan, neste município de Toledo-Pr; Lote 04: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
manutenção de academias, manutenção de boca de lobo, 
conserto de calçadas e meio-fio em diversos locais, neste 
município de Toledo-Pr; VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 231.704,70 (duzentos e trinta e um 
mil setecentos e quatro reais e setenta centavos), sendo: 
Lote 01: R$ 13.999,27 (treze mil novecentos e noventa e 
nove reais e vinte e sete centavos); Lote 02: R$ 52.470,075 
(cinquenta e dois mil quatrocentos e setenta reais e 
setenta e cinco centavos); Lote 03: R$ 36.474,87 (trinta 
e seis mil quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos); Lote 04: R$ 128.759,81 (cento e vinte 
e oito mil setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e 
um centavos); PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
conforme medição mensal e emissão da Nota Fiscal. Na 
nota fiscal deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: 	
Para os lotes 01 e 02, os serviços deverão ser executados em 
até 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura do 
contrato. Para o lote 03, os serviços deverão ser executados 
em até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
assinatura do contrato. Para o lote 04, os serviços deverão 
ser executados em até 90 (noventa) dias, a contar da data 
de assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: Para os 
lotes 01 e 02, a vigência do contrato será de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data de sua assinatura. Para o lote 
03, a vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) 
dias a contar da data de sua assinatura. Para o lote 04, a 
vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias a 
contar da data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.
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EXTRATO CONTRATO Nº 0914/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços a seguir: Lote 01: Execução global (material e 
mão de obra) dos serviços de calçadas na esquina da Rua 
General Flores da Cunha e Rua Luiz Dalcanalle Filho, Jardim 
Panorama, neste Município de Toledo; Lote 02: Execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de urbanização 
da Rua 1° de Maio, entre a Rua Dr. Cyro Fernandes e a Rua 
Mario Pudell, Vila Pioneiro, neste Município de Toledo; Lote 
03: Execução global (material e mão de obra) dos serviços 
de pavimentação asfáltica, meio fio, calçamento e drenagem 
de água pluviais na Rua Tranquilo Modesto Pizzato, Bairro 
Jardim Bressan, neste município de Toledo-Pr; Lote 04: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
manutenção de academias, manutenção de boca de lobo, 
conserto de calçadas e meio-fio em diversos locais, neste 
município de Toledo-Pr; VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 231.704,70 (duzentos e trinta e um 
mil setecentos e quatro reais e setenta centavos), sendo: 
Lote 01: R$ 13.999,27 (treze mil novecentos e noventa e 
nove reais e vinte e sete centavos); Lote 02: R$ 52.470,075 
(cinquenta e dois mil quatrocentos e setenta reais e setenta 
e cinco centavos); Lote 03: R$ 36.474,87 (trinta e seis 
mil quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos); Lote 04: R$ 128.759,81 (cento e vinte e oito 
mil setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um 
centavos). Contrato firmado em 05 de Setembro de 2014, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 069/2014.

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, 
de 20 de agosto de 1977, o Departamento de Vigilância 
em Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário registrado na data de 08 
de janeiro de 2014. 
Autuado: MARMORARIA SÃO GABRIEL LTDA-ME
Data da Autuação: 18 de outubro de 2013
Data da Decisão: 08 de janeiro de 2014.
CNPJ ou CPF: 13.246.147/001-08
Processo n.: 012/2013
Localidade: Toledo – Pr. 
Tipificação da Infração: Manter sanitários sem higienizações 
rotineiras, vestiários sem armários duplos para troca e 
guarda de roupas e EPIs,não fornecimento de papel toalha 
e sabão líquido.
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade 
sanitária superior, fica mantida a penalidade aplicada pelo 
Departamento de Vigilância em Saúde. 
Penalidade Imposta: Pena de Multa, no valor de 100 FCA.

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, 
de 20 de agosto de 1977, o Departamento de Vigilância 
em Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário registrado na data de 10 
de dezembro de 2013. 
Autuado: ULTRA-RAY CENTRO DE DIAGNÓSTICO LTDA

Data da Autuação: 08 de outubro de 2013
Data da Decisão: 06 de dezembro de 2013
CNPJ ou CPF: 80.565.161/0001-61
Processo n.: 011/2013
Localidade: Toledo – Pr. 
Tipificação da Infração: Processar materiais de uso único 
contemplados na resolução nº 2605 de 11 de agosto de 
2006-Sonda retais; sendo 06 sondas azuis e 04 sondas 
verdes (infantis).
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade 
sanitária superior, fica mantida a penalidade aplicada pelo 
Departamento de Vigilância em Saúde. 
Penalidade Imposta: Advertência.

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, 
de 20 de agosto de 1977, o Departamento de Vigilância 
em Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário registrado na data de 13 
de setembro de 2013. 
Autuado: PAULA SIL MEDICAMENTOS LTDA
Data da Autuação: 21 de agosto de 2013
Data da Decisão: 11 de setembro de 2013
CNPJ ou CPF: 04.275.934/0001-97
Processo n.: 008/2013
Localidade: Toledo – Pr. 
Tipificação da Infração: Expor á venda ou entregar ao 
consumo produto sujeito a controle sanitário que esteja 
deteriorado, alterado, adulterado, fraudado, avariado, 
falsificado ou com prazo de validade expirado, ou opor-lhe 
nova data de validade. 
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade 
sanitária superior, fica mantida a penalidade aplicada pelo 
Departamento de Vigilância em Saúde. 
Penalidade Imposta: Pena de multa no valor de 500 FCA.

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, 
de 20 de agosto de 1977, o Departamento de Vigilância 
em Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário registrado na data de 23 
de setembro de 2013. 
Autuado: OLDIMAR LUIZ SCHMITT
Data da Autuação: 16 de agosto de 2013
Data da Decisão: 20 de setembro de 2013
CNPJ ou CPF: 840.455.829-91
Processo n.: 006/2013
Localidade: Toledo – Pr 
Tipificação da Infração: Estar causando incômodo e 
insalubridade á vizinhança devido ao fato do local estar em 
condições impróprias de higiene, apresentando entulhos e 
matagal, favorecendo a proliferação de insetos e roedores, 
além de exalação de mau cheiro oriundo da parte interna 
do barracão e em virtude de existir um estabelecimento 
comercial no imóvel confrontante além das residências.
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade 
sanitária superior, fica mantida a penalidade aplicada pelo 
Departamento de Vigilância em Saúde. 
Penalidade Imposta: Pena de multa no valor de dez vezes 
o Valor da Unidade de Referência de Toledo (URT). 
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAC4045 279270F000031409 14/06/2014 74550

AEH6044 279270F000031404 14/06/2014 74630

AEH6223 279270F000031422 14/06/2014 74550

AFD0925 279270F000031425 14/06/2014 74550

AFU7293 279270F000031385 13/06/2014 74550

AFW2383 279270F000031393 13/06/2014 74550

AGD8724 279270F000031406 14/06/2014 74550

AHN7332 279270F000031419 14/06/2014 74550

AHU0573 279270F000031414 14/06/2014 74630

AHU0573 279270F000031412 14/06/2014 74550

AIK5468 279270F000031383 13/06/2014 74550

AIQ6093 279270F000031387 13/06/2014 74550

ALH1763 279270F000031400 14/06/2014 74550

AMJ1994 279270F000031410 14/06/2014 74550

ANV3582 279270F000031424 14/06/2014 74630

APK2227 279270F000031384 13/06/2014 74550

APQ8115 279270F000031421 14/06/2014 74550

AQG3016 279270F000031396 13/06/2014 74550

AQP4632 279270NIC0006882 02/09/2014 50020

AQS7089 279270F000031395 13/06/2014 74550

AQU9018 279270F000031391 13/06/2014 74550

ARO9135 279270F000031415 14/06/2014 74550

ARO9175 279270NIC0006879 02/09/2014 50020

ASP3034 279270F000031401 14/06/2014 74550

ATH0015 279270F000031407 14/06/2014 74550

AUL9459 279270NIC0006884 02/09/2014 50020

AUV6643 279270F000031399 14/06/2014 74550

AVP1957 279270F000031398 14/06/2014 74550

AVV9326 279270NIC0006880 02/09/2014 50020

AVW1232 279270F000031388 13/06/2014 74550

AWJ1795 279270F000031394 13/06/2014 74550

AWP3340 279270NIC0006883 02/09/2014 50020

AXF3401 279270NIC0006885 02/09/2014 50020

AXU6438 279270NIC0006878 02/09/2014 50020

AYB9865 279270NIC0006881 02/09/2014 50020

AZQ0777 279270F000031402 14/06/2014 74550

BBV1600 279270F000031417 14/06/2014 74630

BZH7630 279270F000031411 14/06/2014 74550

CGS1988 279270F000031423 14/06/2014 74550

CMJ8570 279270F000031420 14/06/2014 74550

CRJ7243 279270F000031397 14/06/2014 74550

CYE0161 279270F000031389 13/06/2014 74550

DIH7881 279270F000031405 14/06/2014 74550

DON1526 279270F000031426 14/06/2014 74550

DQD4558 279270F000031403 14/06/2014 74630

DRF9161 279270F000031390 13/06/2014 74550

EGA1942 279270F000031408 14/06/2014 74550

HHA3565 279270F000031413 14/06/2014 74550

IGK0054 279270F000031416 14/06/2014 74550

ILV5641 279270F000031392 13/06/2014 74550

KFH1075 279270F000031418 14/06/2014 74550

NBB2729 279270F000031386 13/06/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 24/10/2014, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

ABY7159 279270E000031243 10/06/2014 55412

ABY7159 279270E000031242 10/06/2014 55412

ACA5544 279270F000031560 18/06/2014 74550

ACE5001 279270E000031240 10/06/2014 55412

ACK5192 279270R000017142 17/06/2014 74550

ACX4972 279270F000031532 18/06/2014 74550

ADN8311 279270R000017162 18/06/2014 74550

AEA0422 279270F000031529 18/06/2014 74550

AEG7667 279270E000031165 14/06/2014 55412

AES0699 279270F000031520 17/06/2014 74550

AFC8088 279270R000017147 17/06/2014 74550

AFC8088 279270R000017115 17/06/2014 74550

AFH8412 279270E000031168 14/06/2014 55412

AGG7667 279270E000031156 14/06/2014 55412

AGO5403 279270E000031256 10/06/2014 55412

AGO5403 279270E000031258 10/06/2014 55412

AGR5548 279270E000031198 13/06/2014 55412

AGR5548 279270E000031192 13/06/2014 55412

AGS7006 279270R000017141 17/06/2014 74550

AGS7932 279270E000031136 16/06/2014 55412

AGW2803 279270E000031277 10/06/2014 55412

AGW2803 279270E000031275 10/06/2014 55412

AHE3435 279270E000031173 13/06/2014 55412

AHL4214 279270R000017160 18/06/2014 74550

AHR9228 279270R000017152 18/06/2014 74550

AHZ1527 279270F000031556 18/06/2014 74550

AHZ3558 279270E000031155 16/06/2014 55412

AHZ3558 279270E000031134 16/06/2014 55412

AHZ3558 279270E000031191 13/06/2014 55412

AHZ3558 279270E000031254 10/06/2014 55412

AHZ9825 279270R000017125 17/06/2014 74550

AIB0656 279270F000031536 18/06/2014 74550

AIN8686 279270R000017154 18/06/2014 74550

AJN0322 279270R000017120 17/06/2014 74550

AKA9595 279270E000031236 10/06/2014 55412

AKA9595 279270E000031238 10/06/2014 55412

AKB9512 279270E000031159 16/06/2014 55412

AKB9512 279270E000031160 16/06/2014 55412

AKC6875 279270R000017144 17/06/2014 74550

AKI5477 279270F000031538 18/06/2014 74550

AKK7036 279270E000031269 10/06/2014 55412

AKT0805 279270E000031219 11/06/2014 55412

AKT5360 279270R000017165 18/06/2014 74550

ALF3039 279270R000017109 17/06/2014 74550

ALI1582 279270E000031135 16/06/2014 55412

ALI4888 279270R000017124 17/06/2014 74550

ALV1210 279270E000031144 16/06/2014 55412

AMH8089 279270E000031206 12/06/2014 55412

AMH8089 279270F000031509 17/06/2014 74550

AMH8089 279270E000031204 12/06/2014 55412

AMI9219 279270E000031235 10/06/2014 55412

AMI9219 279270E000031237 10/06/2014 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 27/10/2014, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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AMX3690 279270E000031241 10/06/2014 55412

ANC7226 279270F000031559 18/06/2014 74550

AND6816 279270E000031190 13/06/2014 55412

ANF2210 279270F000031541 18/06/2014 74550

ANN7402 279270E000031234 11/06/2014 55412

ANN7402 279270E000031229 11/06/2014 55412

ANO1372 279270R000017140 17/06/2014 74550

ANO7472 279270R000017121 17/06/2014 74630

AOC5096 279270E000031171 13/06/2014 55412

AOD0919 279270F000031534 18/06/2014 74550

AOD0919 279270F000031531 18/06/2014 74550

AOF4505 279270E000031253 10/06/2014 55412

AOJ3909 279270E000031247 10/06/2014 55412

AOJ9841 279270F000031552 18/06/2014 74630

AOK2853 279270R000017118 17/06/2014 74550

AOO4671 279270E000031230 11/06/2014 55412

AOY3585 279270E000031139 16/06/2014 55412

APB7494 279270E000031211 12/06/2014 55412

APF2076 279270E000031249 10/06/2014 55412

APF2076 279270E000031255 10/06/2014 55412

APK3176 279270F000031522 17/06/2014 74550

APT9309 279270E000031231 11/06/2014 55412

APT9309 279270E000031233 11/06/2014 55412

APZ4358 279270R000017151 18/06/2014 74550

AQB7362 279270F000031533 18/06/2014 74550

AQH3667 279270E000031215 11/06/2014 55412

AQJ5921 279270E000031205 12/06/2014 55412

AQK0112 279270E000031167 14/06/2014 55412

AQK0112 279270E000031164 14/06/2014 55412

AQP6840 279270F000031526 18/06/2014 74550

AQS7089 279270F000031543 18/06/2014 74550

AQZ2071 279270R000017131 17/06/2014 74550

ARD4395 279270R000017168 18/06/2014 74550

ARF1446 279270R000017153 18/06/2014 74550

ARN6657 279270R000017129 17/06/2014 74550

ARR0001 279270E000031158 16/06/2014 55412

ARR0001 279270E000031157 16/06/2014 55412

ARR0001 279270E000031150 16/06/2014 55412

ARS8864 279270E000031142 16/06/2014 55412

ARU1735 279270E000031208 12/06/2014 55412

ASC3945 279270F000031535 18/06/2014 74550

ASF9949 279270R000017150 18/06/2014 74550

ASL2680 279270F000031549 18/06/2014 74550

ASM0519 279270E000031153 14/06/2014 55412

ASM0519 279270E000031163 14/06/2014 55412

ASN1160 279270E000031272 10/06/2014 55412

ASY1012 279270E000031223 11/06/2014 55412

ATA4210 279270F000031546 18/06/2014 74550

ATF6387 279270E000031227 11/06/2014 55412

ATN4762 279270R000017134 17/06/2014 74550

ATO4854 279270F000031528 18/06/2014 74550

ATR7578 279270R000017174 18/06/2014 74550

ATS6927 279270F000031506 17/06/2014 74550

ATV2968 279270R000017132 17/06/2014 74550

ATX5618 279270R000017145 17/06/2014 74550

ATX7573 279270F000031525 17/06/2014 74550

ATY6689 279270E000031169 14/06/2014 55412

ATZ0102 279270R000017103 17/06/2014 74550
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AUE3386 279270R000017117 17/06/2014 74550

AUE4969 279270E000031261 11/06/2014 55412

AUE4969 279270E000031209 12/06/2014 55412

AUF9738 279270E000031250 10/06/2014 55412

AUF9738 279270E000031262 10/06/2014 55412

AUI9143 279270F000031561 18/06/2014 74550

AUK3316 279270R000017133 17/06/2014 74550

AUL2814 279270F000031510 17/06/2014 74550

AUM1536 279270R000017172 18/06/2014 74550

AUM5049 279270R000017116 17/06/2014 74550

AUO0517 279270E000031210 12/06/2014 55412

AUT1144 279270E000031197 13/06/2014 55412

AUT1144 279270E000031200 13/06/2014 55412

AUT3598 279270E000031246 10/06/2014 55412

AVI7701 279270E000031281 10/06/2014 55412

AVJ3023 279270F000031544 18/06/2014 74550

AVJ4009 279270R000017156 18/06/2014 74550

AVO2556 279270E000031232 11/06/2014 55412

AVO3858 279270R000017143 17/06/2014 74630

AVO4476 279270E000031217 11/06/2014 55412

AVP7015 279270R000017127 17/06/2014 74550

AVQ4739 279270R000017157 18/06/2014 74630

AVT2982 279270E000031270 10/06/2014 55412

AVT7336 279270R000017130 17/06/2014 74550

AVU7372 279270R000017110 17/06/2014 74630

AVV0549 279270F000031537 18/06/2014 74550

AVW1569 279270F000031530 18/06/2014 74550

AVX4170 279270R000017164 18/06/2014 74550

AVY9352 279270E000031141 16/06/2014 55412

AVZ1006 279270R000017104 17/06/2014 74550

AVZ2771 279270A000045171 04/07/2014 55415

AWC1386 279270R000017146 17/06/2014 74550

AWC5826 279270R000017149 18/06/2014 74550

AWD2275 279270E000031187 13/06/2014 55412

AWF9925 279270E000031244 10/06/2014 55412

AWI4229 279270E000031145 16/06/2014 55412

AWI4229 279270E000031177 13/06/2014 55412

AWJ1820 279270R000017135 17/06/2014 74550

AWJ2181 279270R000017137 17/06/2014 74550

AWK2644 279270F000031545 18/06/2014 74550

AWP8664 279270F000031511 17/06/2014 74550

AWT7432 279270E000031259 10/06/2014 55412

AWX4125 279270R000017171 18/06/2014 74550

AWY1777 279270E000031185 13/06/2014 55412

AWY6187 279270R000017169 18/06/2014 74630

AXB7575 279270F000031515 17/06/2014 74550

AXE9567 279270R000017170 18/06/2014 74550

AXF7191 279270R000017136 17/06/2014 74550

AXN2264 279270E000031161 16/06/2014 55412

AXU7785 279270F000031542 18/06/2014 74550

AXX3535 279270E000031218 11/06/2014 55412

AYA7669 279270R000017119 17/06/2014 74550

AYB0208 279270R000017173 18/06/2014 74550

AYB1601 279270E000031146 16/06/2014 55412

AYC9547 279270F000031553 18/06/2014 74550

AYE5470 279270F000031521 17/06/2014 74550

AZH3030 279270E000031257 10/06/2014 55412

BAE1521 279270E000031207 12/06/2014 55412
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BBY7887 279270E000031202 12/06/2014 55412

BEA2503 279270E000031154 14/06/2014 55412

BEA2503 279270E000031148 14/06/2014 55412

BEA2503 279270E000031149 14/06/2014 55412

BGC7677 279270E000031203 12/06/2014 55412

BIN1694 279270F000031513 17/06/2014 74550

BIU6960 279270E000031180 13/06/2014 55412

BNU4093 279270E000031264 10/06/2014 55412

BNU4093 279270E000031263 10/06/2014 55412

BRB3807 279270F000031517 17/06/2014 74550

BXN0143 279270E000031228 11/06/2014 55412

BZC8060 279270R000017123 17/06/2014 74550

CCS1012 279270E000031268 10/06/2014 55412

CCX2683 279270F000031557 18/06/2014 74550

CLN6369 279270E000031252 10/06/2014 55412

CLN6369 279270E000031267 10/06/2014 55412

CNE6407 279270E000031280 10/06/2014 55412

COP0846 279270F000031524 17/06/2014 74550

CRF8173 279270E000031225 11/06/2014 55412

CRS0813 279270F000031519 17/06/2014 74550

CVU3200 279270R000017105 17/06/2014 74550

CWJ2454 279270E000031166 14/06/2014 55412

CZL1388 279270E000031170 14/06/2014 55412

DBG8245 279270E000031179 13/06/2014 55412

DBG8245 279270E000031178 13/06/2014 55412

DHL0007 279270F000031514 17/06/2014 74550

DIM4558 279270E000031199 13/06/2014 55412

DIM4558 279270E000031172 13/06/2014 55412

DIM4558 279270E000031174 13/06/2014 55412

DIM4558 279270E000031175 13/06/2014 55412

DIM4558 279270E000031195 13/06/2014 55412

DJN2271 279270F000031518 17/06/2014 74550

DMA6456 279270R000017158 18/06/2014 74550

DMD4720 279270E000031194 13/06/2014 55412

DML0615 279270R000017138 17/06/2014 74550

DPM3375 279270R000017139 17/06/2014 74550

DRH4556 279270R000017108 17/06/2014 74550

DTB3168 279270E000031278 10/06/2014 55412

DTB3168 279270E000031276 10/06/2014 55412

DTB3168 279270E000031273 10/06/2014 55412

EAK0056 279270E000031245 10/06/2014 55412

EFP3107 279270E000031183 13/06/2014 55412

EFP3107 279270E000031186 13/06/2014 55412

ENQ1261 279270R000017107 17/06/2014 74550

ERM4747 279270F000031547 18/06/2014 74550

GOV4764 279270E000031214 12/06/2014 55412

GOV4764 279270E000031137 16/06/2014 55412

GOV4764 279270E000031212 12/06/2014 55412

GPY3223 279270F000031516 17/06/2014 74550

GUK8932 279270F000031540 18/06/2014 74550

GZD9434 279270F000031507 17/06/2014 74550

HCL0886 279270E000031282 10/06/2014 55412

HCL0886 279270E000031279 10/06/2014 55412

HGZ4981 279270E000031266 10/06/2014 55412

HGZ4981 279270E000031251 10/06/2014 55412

HKH9667 279270E000031221 11/06/2014 55412

HKH9667 279270E000031176 13/06/2014 55412

HYN0707 279270E000031193 13/06/2014 55412
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IGG2055 279270R000017148 17/06/2014 74550

IJX0611 279270R000017128 17/06/2014 74550

IKY4965 279270R000017106 17/06/2014 74550

JNU8722 279270F000031551 18/06/2014 74630

JPB4919 279270E000031196 13/06/2014 55412

JPE9611 279270E000031226 11/06/2014 55412

JPE9611 279270E000031222 11/06/2014 55412

JQH7720 279270R000017111 17/06/2014 74550

JQH7720 279270R000017126 17/06/2014 74550

JTP4789 279270R000017166 18/06/2014 74550

KFE6297 279270F000031523 17/06/2014 74550

KFJ4320 279270R000017159 18/06/2014 74550

KJO4241 279270R000017167 18/06/2014 74550

KKD8969 279270E000031182 13/06/2014 55412

KKD8969 279270E000031181 13/06/2014 55412

KKO0303 279270E000031162 14/06/2014 55412

LOT3436 279270E000031271 10/06/2014 55412

LPE3813 279270R000017112 17/06/2014 74550

LRD2412 279270E000031152 16/06/2014 55412

LVL7858 279270R000017161 18/06/2014 74550

LXR5540 279270F000031550 18/06/2014 74550

LYG5792 279270F000031539 18/06/2014 74550

LZV4700 279270F000031512 17/06/2014 74630

MAG7095 279270E000031147 16/06/2014 55412

MAG7095 279270E000031151 16/06/2014 55412

MBK6689 279270E000031220 11/06/2014 55412

MBK6689 279270E000031224 11/06/2014 55412

MBK6689 279270E000031216 11/06/2014 55412

MDY0359 279270R000017122 17/06/2014 74550

MEL5255 279270F000031555 18/06/2014 74550

MEL5255 279270R000017155 18/06/2014 74550

MGG9997 279270E000031265 10/06/2014 55412

MGG9997 279270E000031248 10/06/2014 55412

MJG9899 279270R000017163 18/06/2014 74630

MNE6388 279270E000031260 10/06/2014 55412

MNU0220 279270F000031558 18/06/2014 74550

MNV2188 279270E000031140 16/06/2014 55412

MNV2188 279270E000031189 13/06/2014 55412

MOS3838 279270E000031133 16/06/2014 55412

MZL8749 279270F000031527 18/06/2014 74550

NJT6029 279270R000017114 17/06/2014 74550

NLW0220 279270R000017113 17/06/2014 74550

NTY7816 279270F000031548 18/06/2014 74550

NZI3597 279270E000031201 13/06/2014 55412
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAE0949 279270E000032095 13/08/2014 55412

AAQ4398 279270R000018803 15/08/2014 74550

ABE1442 279270F000032950 15/08/2014 74550

ACJ6922 279270E000032063 15/08/2014 55412

ACL5709 279270E000032079 14/08/2014 55412

AEC7434 279270F000032946 15/08/2014 74550

AEM4520 279270E000032125 12/08/2014 55412

AFH8412 279270R000018787 15/08/2014 74550

AFJ6119 279270R000018775 15/08/2014 74550

AGL4513 279270E000032146 11/08/2014 55412

AHB7071 279270E000032150 11/08/2014 55412

AHB7071 279270E000032133 11/08/2014 55412

AHZ0064 279270E000032053 15/08/2014 55412

AIC0599 279270E000032059 15/08/2014 55412

AIC0599 279270E000032060 15/08/2014 55412

AIE2415 279270F000032937 15/08/2014 74550

AIK6931 279270E000032147 11/08/2014 55412

AJB0487 279270E000032136 11/08/2014 55412

AJD9381 279270R000018795 15/08/2014 74550

AJE9610 279270E000032084 14/08/2014 55412

AJR8335 279270R000018810 15/08/2014 74550

AKC7073 279270E000032140 11/08/2014 55412

AKD8755 279270E000032088 13/08/2014 55412

AKW5212 279270F000032940 15/08/2014 74550

AKY1399 279270F000032943 15/08/2014 74550

ALF8386 279270E000032086 14/08/2014 55412

ALF8386 279270E000032078 14/08/2014 55412

ALP1462 279270F000032938 15/08/2014 74550

AMJ4307 279270E000032070 14/08/2014 55412

AMZ0630 279270E000032105 12/08/2014 55412

AMZ0630 279270E000032121 12/08/2014 55412

ANB6234 279270R000018804 15/08/2014 74550

ANL9596 279270E000032071 14/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032067 14/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032080 14/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032128 12/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032124 12/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032120 12/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032081 13/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032100 13/08/2014 55412

ANL9596 279270E000032087 13/08/2014 55412

ANZ7523 279270R000018799 15/08/2014 74550

AOC0163 279270F000032954 15/08/2014 74550

AOC0811 279270E000032052 15/08/2014 55412

AOC0811 279270E000032062 15/08/2014 55412

AOF4505 279270E000032113 12/08/2014 55412

AOK9605 279270E000032144 11/08/2014 55412

AON8332 279270F000032960 15/08/2014 74550

AOP3412 279270E000032134 11/08/2014 55412

AOX9801 279270E000032114 12/08/2014 55412

AOX9801 279270E000032116 12/08/2014 55412

APC3318 279270R000018785 15/08/2014 74550

APL2088 279270E000032119 12/08/2014 55412

APO1113 279270E000032145 11/08/2014 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 

autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 22/10/2014.
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APO1234 279270E000032058 15/08/2014 55412

APP3323 279270F000032962 15/08/2014 74550

APR7121 279270E000032122 12/08/2014 55412

APR7121 279270E000032127 12/08/2014 55412

APR7121 279270E000032123 12/08/2014 55412

APS8768 279270R000018800 15/08/2014 74550

APT9763 279270R000018786 15/08/2014 74550

AQD9522 279270F000032941 15/08/2014 74550

AQH9824 279270R000018782 15/08/2014 74630

ARK8741 279270R000018811 15/08/2014 74550

ARL1739 279270E000032075 14/08/2014 55412

ARU9039 279270E000032099 13/08/2014 55412

ARW4211 279270R000018777 15/08/2014 74550

ASV2576 279270R000018774 15/08/2014 74550

ASV4869 279270R000018789 15/08/2014 74550

ASW4675 279270R000018790 15/08/2014 74550

ATA0460 279270R000018806 15/08/2014 74550

ATE8982 279270R000018778 15/08/2014 74550

ATG5778 279270F000032939 15/08/2014 74550

ATK2934 279270R000018812 15/08/2014 74550

ATP5292 279270F000032961 15/08/2014 74550

ATQ0005 279270F000032959 15/08/2014 74550

AUB7794 279270E000032148 11/08/2014 55412

AUI5028 279270E000032069 14/08/2014 55412

AUK8173 279270R000018776 15/08/2014 74550

AUP7223 279270F000032955 15/08/2014 74550

AUS4267 279270R000018794 15/08/2014 74550

AVF0969 279270E000032142 11/08/2014 55412

AVW5960 279270E000032082 14/08/2014 55412

AWB6281 279270R000018792 15/08/2014 74550

AWD0966 279270R000018784 15/08/2014 74550

AWG1003 279270E000032112 12/08/2014 55412

AWG1003 279270E000032111 12/08/2014 55412

AWK2797 279270R000018797 15/08/2014 74630

AWL4145 279270E000032066 15/08/2014 55412

AWP5269 279270E000032091 13/08/2014 55412

AWR0879 279270E000032139 11/08/2014 55412

AWR7439 279270R000018807 15/08/2014 74550

AXN7894 279270R000018780 15/08/2014 74550

AXY6598 279270R000018801 15/08/2014 74550

AYE8673 279270F000032958 15/08/2014 74550

AYI6371 279270E000032151 11/08/2014 55412

AYI6371 279270E000032149 11/08/2014 55412

AYK0327 279270R000018783 15/08/2014 74550

AYK9243 279270E000032076 14/08/2014 55412

AYT5858 279270R000018791 15/08/2014 74550

AZO2525 279270E000032108 12/08/2014 55412

BBX1213 279270F000032963 15/08/2014 74550

BDI0212 279270E000032077 14/08/2014 55412

BEN1244 279270E000032061 15/08/2014 55412

BEN1244 279270E000032051 15/08/2014 55412

BEX1193 279270E000032138 11/08/2014 55412

BEZ0124 279270E000032141 11/08/2014 55412

BHD0497 279270E000032083 14/08/2014 55412

BHD0497 279270E000032085 14/08/2014 55412

BLH2930 279270E000032106 12/08/2014 55412

BLH2930 279270E000032103 12/08/2014 55412

BLH2930 279270E000032104 12/08/2014 55412

BMA2228 279270E000032101 13/08/2014 55412

CDG0332 279270E000032137 11/08/2014 55412
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CGR9773 279270F000032951 15/08/2014 74550

CLQ6198 279270E000032131 11/08/2014 55412

CMO0024 279270E000032153 11/08/2014 55412

CMO0024 279270E000032130 11/08/2014 55412

CVM1661 279270E000032092 13/08/2014 55412

CZL9848 279270E000032072 14/08/2014 55412

DAD6857 279270E000032129 11/08/2014 55412

DDM3234 279270E000032126 12/08/2014 55412

DDQ6843 279270R000018796 15/08/2014 74550

DER7932 279270E000032117 12/08/2014 55412

DER7932 279270E000032118 12/08/2014 55412

DJF2081 279270F000032942 15/08/2014 74550

DJF2081 279270F000032944 15/08/2014 74550

DJN3594 279270R000018805 15/08/2014 74550

DRU4676 279270E000032089 13/08/2014 55412

DUL3686 279270F000032957 15/08/2014 74550

DZW3121 279270E000032056 15/08/2014 55412

DZW3121 279270E000032055 15/08/2014 55412

EGO1558 279270E000032143 11/08/2014 55412

ENL7101 279270R000018802 15/08/2014 74550

ERC0548 279270R000018788 15/08/2014 74550

ETS0103 279270F000032956 15/08/2014 74550

FHL9202 279270E000032152 11/08/2014 55412

GLS0575 279270F000032945 15/08/2014 74550

GVO0307 279270F000032949 15/08/2014 74550

HCV2219 279270E000032054 15/08/2014 55412

HMQ6880 279270R000018798 15/08/2014 74550

HNI9046 279270F000032952 15/08/2014 74550

HNI9046 279270F000032948 15/08/2014 74630

HOD8050 279270R000018813 15/08/2014 74550

HOD8050 279270R000018808 15/08/2014 74550

HOO3455 279270E000032064 15/08/2014 55412

HOO3455 279270E000032065 15/08/2014 55412

HTF6876 279270R000018793 15/08/2014 74550

HYN0707 279270E000032132 11/08/2014 55412

JNM2379 279270R000018779 15/08/2014 74550

JPN4776 279270R000018781 15/08/2014 74550

JYE0288 279270E000032096 13/08/2014 55412

JYJ4954 279270E000032115 12/08/2014 55412

KIV7407 279270E000032109 12/08/2014 55412

KJW8620 279270R000018809 15/08/2014 74550

KMJ9291 279270E000032102 12/08/2014 55412

KMJ9291 279270E000032097 12/08/2014 55412

LAX8890 279270F000032947 15/08/2014 74550

LCG7362 279270E000032074 11/08/2014 55412

LSO0620 279270F000032953 15/08/2014 74550

LXX8040 279270E000032057 15/08/2014 55412

LXX8040 279270E000032068 14/08/2014 55412

LZI0151 279270E000032107 12/08/2014 55412

LZI0151 279270E000032110 12/08/2014 55412

MBY2298 279270E000032073 14/08/2014 55412

MES7323 279270E000032098 13/08/2014 55412

MES7323 279270E000032090 13/08/2014 55412

MMH9770 279270F000032964 15/08/2014 74630

MNW7008 279270E000032093 13/08/2014 55412

MSJ5177 279270E000032094 13/08/2014 55412

NHT0008 279270E000032135 11/08/2014 55412
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AAB7165 279270A000048886 29/08/2014 51851

AAS1707 279270A000048870 28/08/2014 51851

AAS1707 279270F000033012 17/08/2014 74550

AAU0634 279270F000033045 18/08/2014 74550

ABA4523 279270F000033000 17/08/2014 74550

ABB9898 279270F000033058 19/08/2014 74630

ABE1442 279270F000033011 17/08/2014 74550

ABJ1109 279270A000047095 29/08/2014 60412

ABM1085 279270A000048879 28/08/2014 51851

ABX3921 279270F000033065 19/08/2014 74550

ACB5575 279270A000048885 29/08/2014 51852

ACD1119 279270A000048892 30/08/2014 54870

ACJ6922 279270A000047617 26/08/2014 55680

ACM5292 279270F000033052 19/08/2014 74550

ACO5553 279270R000018876 19/08/2014 74550

ACS7473 279270R000018856 19/08/2014 74550

ADD4537 279270F000032965 16/08/2014 74550

ADN9654 279270F000033060 19/08/2014 74550

ADO7251 279270A000047079 14/08/2014 55415

ADT3620 279270R000018881 19/08/2014 74630

AEE3184 279270F000032996 17/08/2014 74550

AEF5489 279270F000033013 17/08/2014 74550

AEL7682 279270R000018830 18/08/2014 74550

AEM9223 279270F000033032 18/08/2014 74550

AEW3601 279270R000018862 19/08/2014 74550

AEX0403 279270R000018845 19/08/2014 74550

AFD5098 279270F000033009 17/08/2014 74550

AFO0343 279270A000048564 26/08/2014 73662

AFR2515 279270A000048864 27/08/2014 51851

AFS8321 279270A000048867 27/08/2014 51851

AFV2871 279270F000033021 17/08/2014 74630

AFV5444 279270A000048835 27/08/2014 51851

AGA4217 279270A000048836 27/08/2014 51851

AGQ1300 279270R000018847 19/08/2014 74550

AGR1744 279270A000048823 23/08/2014 51851

AGV7893 279270A000048537 25/08/2014 55500

AHA9761 279270A000048846 28/08/2014 73662

AHB0570 279270F000032992 17/08/2014 74550

AHD7646 279270F000033030 18/08/2014 74550

AHG0113 279270R000018821 18/08/2014 74550

AHG7357 279270R000018867 19/08/2014 74550

AHH6069 279270F000033020 17/08/2014 74550

AHI4677 279270F000033063 19/08/2014 74550

AHK4109 279270F000032972 16/08/2014 74550

AHN3372 279270F000032982 16/08/2014 74550

AHT9987 279270A000048833 28/08/2014 51851

AIB8305 279270A000048562 29/08/2014 55415

AIC5479 279270F000032969 16/08/2014 74550

AIE2415 279270A000048560 25/08/2014 60412

AIG7009 279270F000033027 18/08/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 

autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 23/10/2014.
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AIJ8472 279270F000033057 19/08/2014 74550

AIQ3904 279270F000033048 19/08/2014 74550

AIQ5369 279270R000018858 19/08/2014 74550

AIS4499 279270R000018880 19/08/2014 74550

AIW3005 279270R000018854 19/08/2014 74550

AIW4526 279270F000033003 17/08/2014 74550

AIW9603 279270F000033044 18/08/2014 74550

AIX0109 279270A000048869 28/08/2014 51851

AIY3831 279270R000018831 18/08/2014 74550

AJG3823 279270A000048845 28/08/2014 51851

AJN1211 279270F000033042 18/08/2014 74550

AJP0382 279270A000048547 29/08/2014 55415

AJQ0734 279270A000048893 01/09/2014 57463

AJS3785 279270A000048861 27/08/2014 51851

AJU8626 279270R000018815 18/08/2014 74550

AJW3159 279270R000018855 19/08/2014 74630

AJZ9801 279270R000018849 19/08/2014 74550

AJZ9801 279270R000018857 19/08/2014 74550

AKA0363 279270A000048874 28/08/2014 51851

AKC0713 279270A000048843 27/08/2014 51851

AKH5197 279270A000048546 29/08/2014 55500

AKK0073 279270A000048856 27/08/2014 51851

AKK8734 116100E004973266 27/08/2014 55411

AKL5223 279270R000018837 19/08/2014 74630

AKP9285 279270F000033029 18/08/2014 74550

AKS4763 279270R000018883 19/08/2014 74550

AKS6905 279270F000033036 18/08/2014 74550

AKW8865 279270F000033014 17/08/2014 74550

AKY8195 279270F000033046 18/08/2014 74550

AKZ9373 279270F000033028 18/08/2014 74550

AKZ9632 279270R000018828 18/08/2014 74550

ALC5709 116100E004971053 23/08/2014 57200

ALD2420 279270A000047619 18/08/2014 54522

ALE7969 279270A000048832 27/08/2014 51851

ALE9673 279270A000048415 13/08/2014 55500

ALI0828 279270F000033026 18/08/2014 74550

ALI0828 279270F000033025 18/08/2014 74550

ALL5104 279270A000047087 26/08/2014 55415

ALQ1811 279270A000048565 26/08/2014 54522

ALV1560 279270A000047621 18/08/2014 54522

ALY7126 279270A000048842 27/08/2014 51851

ALZ3834 279270A000048840 27/08/2014 51851

AMA6662 279270F000032993 17/08/2014 74550

AMB1110 279270A000048876 28/08/2014 51851

AMC4186 279270A000048563 25/08/2014 55500

AMD0086 279270A000048860 27/08/2014 51851

AMD4668 279270A000048888 29/08/2014 51851

AMJ4307 279270A000048756 28/08/2014 73662

AML2245 279270F000032980 16/08/2014 74550

AMQ0131 279270R000018834 19/08/2014 74630

AMR3256 279270A000048853 25/08/2014 73662

AMU8278 279270F000033033 18/08/2014 74550

AMW1096 279270R000018839 19/08/2014 74630

ANA4189 279270F000032968 16/08/2014 74550

ANF2210 279270F000032994 17/08/2014 74550
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ANF6219 279270R000018879 19/08/2014 74550

ANG2163 116100E004973012 25/08/2014 70561

ANJ4806 116100E004973010 24/08/2014 70561

ANM6548 279270R000018820 18/08/2014 74550

ANV1047 279270A000048416 13/08/2014 55500

AOT4163 279270F000033018 17/08/2014 74550

AOY3730 279270F000033066 19/08/2014 74550

AOY3823 279270F000033015 17/08/2014 74550

AOZ3191 279270A000048417 13/08/2014 55500

AOZ3191 279270A000048423 13/08/2014 55500

APD4090 279270A000047623 22/08/2014 55500

APG8234 279270A000048420 18/08/2014 54600

APK6781 279270A000048863 27/08/2014 51851

APT8736 116100E003726882 22/08/2014 53800

APT8736 116100E003726883 22/08/2014 55250

APW6248 279270R000018848 19/08/2014 74550

APY9420 279270R000018844 19/08/2014 74550

APZ8913 279270A000047624 21/08/2014 73662

AQB2236 279270F000032985 16/08/2014 74550

AQH4500 279270F000032998 17/08/2014 74550

AQL0514 279270F000032987 16/08/2014 74550

AQL3317 279270F000033022 17/08/2014 74550

AQM5658 279270A000048891 30/08/2014 55415

AQM7385 279270A000048884 28/08/2014 60412

AQN5736 279270F000033024 17/08/2014 74630

AQQ6014 279270R000018852 19/08/2014 74550

AQT1091 279270A000048857 27/08/2014 51851

AQV9113 279270F000032976 16/08/2014 74550

ARD1923 279270A000048533 14/08/2014 55500

ARE8691 279270A000048529 22/08/2014 55415

ARE9154 279270A000048543 26/08/2014 55416

ARH4088 279270A000048894 01/09/2014 57380

ARI1715 279270R000018826 18/08/2014 74550

ARI4725 279270A000048539 22/08/2014 56731

ARL3768 279270A000048535 14/08/2014 55500

ARP5981 279270R000018882 19/08/2014 74550

ARR7546 279270A000048890 29/08/2014 57380

ARR8857 279270F000033008 17/08/2014 74550

ART7557 279270F000033062 19/08/2014 74550

ART7557 279270F000033061 19/08/2014 74550

ARV3705 279270F000033054 19/08/2014 74550

ARX9913 279270A000048877 28/08/2014 51851

ARY8036 116100E004971061 23/08/2014 59670

ASA8414 279270A000048422 13/08/2014 60501

ASB6786 279270A000047413 26/08/2014 55416

ASB8578 279270F000033005 17/08/2014 74550

ASC6147 279270R000018827 18/08/2014 74550

ASJ1131 279270R000018850 19/08/2014 74550

ASK8919 279270A000048419 16/08/2014 55415

ASM0519 279270A000048849 28/08/2014 60412

ASN9451 279270A000048418 16/08/2014 54870

ASO0122 116100E003995623 26/08/2014 61490

ASR3940 279270A000047412 25/08/2014 55414

ASR5143 279270A000048834 27/08/2014 51851

ASU4965 279270F000032984 16/08/2014 74550
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ASW2318 279270F000032983 16/08/2014 74550

ASZ5927 279270A000048868 27/08/2014 51851

ATB5228 279270A000047085 21/08/2014 55411

ATC5085 279270A000048887 29/08/2014 51851

ATE7312 279270A000048536 25/08/2014 55416

ATG6251 279270R000018840 19/08/2014 74550

ATN1268 279270A000048881 28/08/2014 73662

ATO7432 279270F000032975 16/08/2014 74550

ATO7432 279270F000032974 16/08/2014 74550

ATP5762 279270F000033041 18/08/2014 74630

ATS6482 279270R000018873 19/08/2014 74550

ATT5353 279270A000048757 29/08/2014 73662

ATU0642 279270R000018814 18/08/2014 74550

ATU9713 279270A000048878 28/08/2014 51851

ATV0079 279270F000033038 18/08/2014 74550

ATZ0658 279270R000018822 18/08/2014 74550

AUD3242 279270A000047092 29/08/2014 60412

AUE0913 279270A000048755 27/08/2014 73662

AUK0535 279270F000033053 19/08/2014 74550

AUL4943 279270A000047625 29/08/2014 54284

AUM7389 279270A000048819 19/08/2014 51851

AUM7551 279270F000032999 17/08/2014 74550

AUN9845 279270A000048550 01/09/2014 55415

AUU3489 279270F000033056 19/08/2014 74550

AUU7767 279270R000018860 19/08/2014 74550

AUW2271 279270F000033004 17/08/2014 74550

AUW7507 279270F000033034 18/08/2014 74550

AUZ0942 279270R000018823 18/08/2014 74550

AVB4433 279270F000033031 18/08/2014 74550

AVB5158 279270A000047620 18/08/2014 54522

AVD8313 279270A000047089 29/08/2014 55415

AVL9007 279270A000047414 29/08/2014 73662

AVM5796 279270R000018843 19/08/2014 74550

AVN8205 279270A000048851 23/08/2014 60330

AVP7283 279270F000032971 16/08/2014 74550

AVR3738 279270F000032989 16/08/2014 74630

AVS3571 279270A000048753 27/08/2014 60501

AVU3124 279270A000048855 25/08/2014 57200

AVZ6851 279270F000033037 18/08/2014 74550

AWH7856 279270F000032995 17/08/2014 74550

AWI8444 279270R000018825 18/08/2014 74550

AWK4674 279270A000048882 28/08/2014 73662

AWK5994 279270R000018872 19/08/2014 74550

AWM6340 279270R000018835 19/08/2014 74630

AWR2786 279270A000048896 01/09/2014 51851

AWR5814 279270R000018869 19/08/2014 74550

AWS4922 279270A000048872 28/08/2014 73662

AXA6429 279270A000048414 13/08/2014 55500

AXB0742 279270R000018817 18/08/2014 74630

AXC4140 279270R000018853 19/08/2014 74550

AXC4140 279270R000018864 19/08/2014 74550

AXG0269 279270A000048875 28/08/2014 51851

AXG4040 279270A000048825 25/08/2014 55500

AXG9428 279270A000048873 28/08/2014 51851

AXI6762 279270F000033001 17/08/2014 74550
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AXI9097 279270F000033007 17/08/2014 74550

AXI9097 279270F000033059 19/08/2014 74550

AXJ5446 279270A000048839 29/08/2014 51851

AXL1313 279270R000018861 19/08/2014 74550

AXX1331 279270A000048841 27/08/2014 51851

AXY6707 279270R000018846 19/08/2014 74550

AXZ9254 279270R000018875 19/08/2014 74550

AYH1400 279270A000046750 01/09/2014 55920

AYH1463 279270A000048821 22/08/2014 73662

AYM6317 279270A000048858 27/08/2014 51851

AZD0666 279270A000047411 25/08/2014 55414

BAJ0612 279270F000033050 19/08/2014 74550

BAU2308 279270R000018859 19/08/2014 74550

BBB4091 279270A000048871 28/08/2014 51851

BBB7282 279270A000048540 25/08/2014 55416

BBY0203 279270A000048532 14/08/2014 55500

BCM2255 279270F000032988 16/08/2014 74550

BDI0212 279270A000048829 27/08/2014 73662

BDS3050 279270A000048830 27/08/2014 73662

BGW0822 279270F000033040 18/08/2014 74550

BJD3086 279270F000032986 16/08/2014 74550

BSU2060 279270F000033006 17/08/2014 74630

BYC2325 279270F000032970 16/08/2014 74550

CAN2000 279270F000032967 16/08/2014 74550

CCI5455 279270F000033002 17/08/2014 74550

CDD8135 279270A000048850 29/08/2014 51851

CIK8254 279270F000033043 18/08/2014 74550

CLN9627 279270A000048848 29/08/2014 51851

CNA1356 279270F000033019 17/08/2014 74550

CQX3131 279270F000032997 17/08/2014 74550

CRD5037 279270F000033010 17/08/2014 74630

CRO6820 279270R000018866 19/08/2014 74630

CSW7037 279270R000018851 19/08/2014 74550

CTI9630 279270A000047618 18/08/2014 55500

CYB6266 279270A000048900 01/09/2014 73662

CYB6266 279270A000048899 01/09/2014 51851

CYU3706 116100E004973018 01/09/2014 55500

DAP4597 279270F000033016 17/08/2014 74550

DBQ3737 279270R000018838 19/08/2014 74550

DCA1965 279270F000032973 16/08/2014 74550

DEA1840 279270R000018842 19/08/2014 74550

DGJ4266 279270A000048862 27/08/2014 51851

DGV3458 279270A000048880 28/08/2014 73662

DMV2668 279270A000048538 21/08/2014 60412

DQZ6011 279270R000018816 18/08/2014 74630

DTD2442 279270F000033055 19/08/2014 74550

DUD6144 279270R000018818 18/08/2014 74550

DUP8712 279270A000048425 28/08/2014 54600

DVC3275 279270A000048758 29/08/2014 73662

DWN8547 279270R000018865 19/08/2014 74550

EDG1149 279270R000018868 19/08/2014 74630

EDH5699 279270A000047616 26/08/2014 54522

EEH3584 279270A000047622 19/08/2014 55500

EEI9875 279270R000018836 19/08/2014 74550

EET9850 279270A000048824 23/08/2014 72340
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EID9334 279270F000032978 16/08/2014 74550

EIS4994 279270R000018878 19/08/2014 74550

EKT5494 279270R000018824 18/08/2014 74550

ELZ8609 279270A000048530 22/08/2014 55416

EMV4092 279270A000048545 26/08/2014 55416

GWJ8510 279270A000048895 01/09/2014 51851

HAD6281 279270R000018863 19/08/2014 74550

HIO6208 279270A000048424 25/08/2014 54600

HJJ0144 279270A000048897 01/09/2014 73662

HLJ9869 279270R000018841 19/08/2014 74630

HNI9046 279270F000032966 16/08/2014 74630

HOX6843 279270A000048854 25/08/2014 57200

HPA6923 279270A000048837 27/08/2014 51851

HPH4213 279270F000032981 16/08/2014 74550

HPW1322 279270R000018833 19/08/2014 74550

HRY0306 279270A000048844 28/08/2014 73662

IEC5402 279270F000033035 18/08/2014 74550

IGX9334 279270R000018871 19/08/2014 74630

JNL8991 279270F000032977 16/08/2014 74550

JPF5277 279270F000032990 17/08/2014 74550

JPF5277 279270F000033047 19/08/2014 74550

JRO7500 279270R000018819 18/08/2014 74550

JSD8311 279270A000048820 21/08/2014 51851

JTC7086 279270F000033017 17/08/2014 74550

KAB2217 279270A000048826 25/08/2014 57200

KAM4021 279270A000049102 03/09/2014 73662

KDM5528 279270R000018870 19/08/2014 74550

KIX6235 279270A000048852 25/08/2014 55500

KJK5919 279270R000018832 19/08/2014 74630

KKH3831 279270F000033064 19/08/2014 74630

KKN3970 279270A000048838 27/08/2014 51851

KLW4887 279270A000047615 25/08/2014 54284

KOC8166 116100E004971060 24/08/2014 56144

KQH0614 279270A000048534 14/08/2014 55500

LAS1310 279270A000048865 27/08/2014 51851

LCE7300 279270A000048549 01/09/2014 55416

LNC7590 279270A000048883 28/08/2014 60412

LXW7266 279270R000018877 19/08/2014 74550

LYE2897 279270F000033051 19/08/2014 74550
LYH7639 279270A000048831 27/08/2014 51851
MAW2967 279270F000033049 19/08/2014 74550

MBT9849 279270A000047086 22/08/2014 73662
MHE6754 116100E004720118 23/08/2014 54522

MHE9226 279270R000018874 19/08/2014 74550

MOH0451 279270F000032991 17/08/2014 74630

MVU8954 279270F000033039 18/08/2014 74550

MVW4031 279270A000048544 26/08/2014 55415

MWA0056 279270A000048822 23/08/2014 72340

MXQ9201 279270A000048859 27/08/2014 51851

MZY0717 279270F000033023 17/08/2014 74550

NBO1619 279270A000047094 29/08/2014 60412

NBU7840 279270A000048542 26/08/2014 55411

NGG6230 279270A000048889 29/08/2014 57380

NPU7097 279270R000018829 18/08/2014 74550

NTN0770 279270F000032979 16/08/2014 74550

PUB3591 279270A000048847 28/08/2014 73662
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AAY7969 279270R000018735 14/08/2014 74550

ACE5001 279270R000018725 14/08/2014 74550

ACG8009 279270F000032921 14/08/2014 74550

ADV6007 279270R000018731 14/08/2014 74630

AFA0243 279270R000018732 14/08/2014 74630

AFW2724 279270R000018758 14/08/2014 74630

AGX0951 279270R000018757 14/08/2014 74550

AJF0653 279270F000032935 14/08/2014 74550

AJN0597 279270R000018729 14/08/2014 74550

AJP2999 279270F000032926 14/08/2014 74550

AKD8982 279270F000032924 14/08/2014 74550

AKG1917 279270R000018715 14/08/2014 74550

AKL8400 279270R000018746 14/08/2014 74550

ALH5220 279270R000018764 14/08/2014 74550

ALH9640 279270R000018770 14/08/2014 74550

ALJ4905 279270R000018743 14/08/2014 74550

ALR2241 279270R000018762 14/08/2014 74550

AMV6759 279270R000018723 14/08/2014 74550

ANF7586 279270R000018765 14/08/2014 74550

ANK2245 279270R000018742 14/08/2014 74550

AOG0891 279270R000018766 14/08/2014 74550

AOR8362 279270R000018755 14/08/2014 74550

AOU4073 279270R000018767 14/08/2014 74550

APH7887 279270R000018756 14/08/2014 74550

APK3911 279270F000032933 14/08/2014 74550

AQA2128 279270R000018721 14/08/2014 74550

ARC3351 279270R000018761 14/08/2014 74550

ARF4703 279270R000018763 14/08/2014 74550

ARK4553 279270F000032927 14/08/2014 74550

ARM7136 279270F000032934 14/08/2014 74550

ARU1261 279270F000032928 14/08/2014 74550

ARY4851 279270R000018772 14/08/2014 74550

ASK8919 279270R000018760 14/08/2014 74550

ASU3002 279270R000018736 14/08/2014 74550

ATG3064 279270F000032936 14/08/2014 74550

ATL4362 279270R000018726 14/08/2014 74550

ATQ9690 279270R000018739 14/08/2014 74710

AUB6326 279270R000018747 14/08/2014 74550

AUM7389 279270F000032920 14/08/2014 74550

AUN9650 279270R000018759 14/08/2014 74550

AVA9305 279270R000018752 14/08/2014 74550

AVG5134 279270R000018754 14/08/2014 74550

AVK3568 279270R000018744 14/08/2014 74630

AVT4790 279270R000018718 14/08/2014 74550

AVU6052 279270R000018749 14/08/2014 74550

AVZ1789 279270R000018751 14/08/2014 74550

AWB4636 279270R000018768 14/08/2014 74630

AWW5092 279270R000018745 14/08/2014 74550

AXA6045 279270R000018719 14/08/2014 74550

AXC9693 279270R000018771 14/08/2014 74550

AXO3836 279270R000018769 14/08/2014 74550

AXU2092 279270R000018720 14/08/2014 74550

AXZ0292 279270F000032919 14/08/2014 74550

AYZ2310 279270R000018714 14/08/2014 74550

AZI1070 279270F000032932 14/08/2014 74550

AZR0444 279270R000018733 14/08/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 

autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 17/10/2014.
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AZR0528 279270R000018750 14/08/2014 74550

BBF1804 279270R000018724 14/08/2014 74630

BBV1944 279270F000032923 14/08/2014 74550

BBW5858 279270F000032929 14/08/2014 74550

BCW0016 279270R000018738 14/08/2014 74550

CRY8784 279270F000032922 14/08/2014 74550

DGU7004 279270R000018734 14/08/2014 74630

DTB8260 279270R000018716 14/08/2014 74550

DUP8712 279270R000018730 14/08/2014 74550

DZO6440 279270R000018728 14/08/2014 74550

EMS0707 279270R000018748 14/08/2014 74550

GZE3838 279270R000018722 14/08/2014 74550

HRZ2052 279270F000032931 14/08/2014 74550

HVM7566 279270F000032925 14/08/2014 74550

IPV8799 279270F000032930 14/08/2014 74550

JRY3237 279270R000018741 14/08/2014 74550

KCW2314 279270R000018773 14/08/2014 74550

MHH6613 279270R000018740 14/08/2014 74550

MMW3015 279270R000018717 14/08/2014 74550

NJQ6318 279270R000018727 14/08/2014 74550

NOB7390 279270R000018753 14/08/2014 74550

NSY4299 279270R000018713 14/08/2014 74550

NYF4459 279270R000018737 14/08/2014 74550

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 073/2014

A Comissão Permanente de Licitação constituída por: Elói Luiz Pierozan – Presidente e membros Tatiane Ferreira da 
Silva e Ademar Alcindo Roehrs, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação da documentação 
apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é: contratação de empresa para transformação de veículo  Citroen Jumper 
(revestimento intermo, assoalho, layout externo e instalação de ar condicionado), frota 779, placa AYM-8221, da Cozinha 
Social deste Município de Toledo, decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- BELENZIER TRUCK CENTER LTDA
- TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.
Toledo, 08 de Setembro de 2014.

ELÓI LUIZ PIEROZAN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 071/2014

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, a classificação ficou a seguinte:
 - A empresa CATARATAS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA ME foi declarada vencedora com uma proposta no 
valor total de R$ 33.344,52 (trinta e três mil trezentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos).
- A empresa SCHLICKMANN E SCHLICKMANN LTDA ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor total de 
R$ 35.984,24 (trinta e cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.
Toledo, 08 de Setembro de 2014.

ELOI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAA3612 279270F000031472 16/06/2014 74550

AAA7185 279270A000046195 25/06/2014 73662

AAG9307 279270A000046637 26/06/2014 54600

AAY9785 279270F000031487 16/06/2014 74550

ABM4956 279270A000047054 30/06/2014 55415

ACG8009 279270NIC0006888 03/09/2014 50020

ACG8009 279270A000046763 16/06/2014 55411

ACZ1129 116100E003726867 30/06/2014 55250

AEO2783 279270A000046200 25/06/2014 51851

AFJ9087 279270F000031463 15/06/2014 74550

AFV8132 279270F000031476 16/06/2014 74550

AGC0125 279270NIC0006899 03/09/2014 50020

AGO8654 279270A000045436 24/06/2014 55415

AGT3147 279270F000031462 15/06/2014 74550

AGW9605 279270F000031505 16/06/2014 74550

AGZ9152 279270NIC0006910 03/09/2014 50020

AHA1066 116100E003726866 30/06/2014 55250

AHC9933 279270NIC0006926 03/09/2014 50020

AHO5252 279270NIC0006894 03/09/2014 50020

AHX5232 279270F000031438 15/06/2014 74550

AHZ0504 279270A000047056 25/06/2014 73662

AIU5465 279270F000031478 16/06/2014 74550

AIW0278 279270F000031464 15/06/2014 74550

AIW0278 279270F000031441 15/06/2014 74550

AIW0278 279270F000031440 15/06/2014 74550

AJP4670 116100E002988820 26/06/2014 70561

AJU1626 279270A000046571 23/06/2014 55500

AKL1643 279270A000046198 25/06/2014 51851

AKN3888 279270F000031465 15/06/2014 74550

AKQ0636 279270A000046755 09/06/2014 55411

AKV5999 279270F000031489 16/06/2014 74550

ALE3436 279270A000046196 25/06/2014 55411

ALG7258 279270A000046751 09/06/2014 54600

ALI1329 279270F000031479 16/06/2014 74550

ALK8197 279270NIC0006895 03/09/2014 50020

ALK8197 279270NIC0006924 03/09/2014 50020

ALL6412 279270NIC0006908 03/09/2014 50020

ALS6699 279270F000031454 15/06/2014 74550

ALX8678 279270NIC0006898 03/09/2014 50020

ALZ6206 279270A000046639 18/06/2014 61220

AMD3267 279270NIC0006904 03/09/2014 50020

AMH8089 279270F000031466 15/06/2014 74550

AMJ1994 279270F000031435 15/06/2014 74550

AMK9743 279270F000031482 16/06/2014 74550

AMR2444 279270NIC0006927 03/09/2014 50020

AMR4137 279270A000046572 23/06/2014 55500

AMS8534 279270A000046643 25/06/2014 51930

AMW2505 279270F000031451 15/06/2014 74550

ANC0699 279270A000047063 01/07/2014 60412

ANC2736 279270NIC0006909 03/09/2014 50020

ANI0450 279270A000041144 30/06/2014 73662

ANQ0778 279270A000046642 23/06/2014 55500

ANQ3515 279270F000031450 15/06/2014 74550

ANQ7141 116100E003724287 01/07/2014 60501

ANY3518 279270NIC0006920 03/09/2014 50020

ANZ3057 279270A000046649 27/06/2014 55500

AOH0949 279270F000031456 15/06/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 27/10/2014, o qual será remetido à JARI para 

julgamento.
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AOO1979 279270A000046199 25/06/2014 51851

AOP3049 279270NIC0006929 03/09/2014 50020

AOY5615 279270F000031446 15/06/2014 74550

APB1296 279270A000045430 11/06/2014 52070

APJ2404 116100E003726864 30/06/2014 53800

APK3176 279270F000031497 16/06/2014 74550

APL1170 279270F000031467 16/06/2014 74550

APM8966 279270NIC0006897 03/09/2014 50020

APO0515 279270NIC0006928 03/09/2014 50020

APR8601 279270A000046764 27/06/2014 55414

APS6236 279270F000031498 16/06/2014 74550

APU2556 279270A000046570 23/06/2014 55500

APV2799 279270F000031480 16/06/2014 74630

APV7231 279270NIC0006902 03/09/2014 50020

APX1275 279270NIC0006914 03/09/2014 50020

APZ4454 279270A000046640 23/06/2014 55500

AQH3667 279270F000031473 16/06/2014 74550

AQM5854 279270F000031491 16/06/2014 74550

AQN8564 279270A000046641 23/06/2014 55500

AQP6840 279270NIC0006892 03/09/2014 50020

ARJ4707 279270F000031470 16/06/2014 74550

ARL1862 279270F000031477 16/06/2014 74550

ARL2945 279270F000031504 16/06/2014 74550

ARR3035 279270F000031494 16/06/2014 74550

ARR9279 116100E003726868 30/06/2014 55250

ASA3974 279270NIC0006889 03/09/2014 50020

ASB6380 279270NIC0006917 03/09/2014 50020

ASF3217 279270NIC0006921 03/09/2014 50020

ASG2368 279270A000047055 01/07/2014 55415

ASL5752 279270A000046645 25/06/2014 61810

ASS5595 279270NIC0006916 03/09/2014 50020

ASS7741 279270NIC0006890 03/09/2014 50020

ASX5259 279270F000031432 15/06/2014 74550

ATB3871 279270NIC0006911 03/09/2014 50020

ATD8214 279270A000046754 10/06/2014 54600

ATD8214 279270A000046758 13/06/2014 54600

ATG8323 279270NIC0006922 03/09/2014 50020

ATH7174 279270A000046577 01/07/2014 73662

ATJ1007 279270A000046576 25/06/2014 60412

ATJ2946 279270NIC0006886 03/09/2014 50020

ATL7533 279270F000031496 16/06/2014 74550

ATQ3590 279270A000046762 16/06/2014 55411

ATQ6628 279270NIC0006919 03/09/2014 50020

ATR2957 279270A000046646 25/06/2014 58434

ATR9898 279270NIC0006923 03/09/2014 50020

ATV0079 279270F000031469 16/06/2014 74630

ATX5621 279270F000031481 16/06/2014 74550

ATX6092 279270A000047057 26/06/2014 73662

AUG9726 279270F000031431 15/06/2014 74550

AUI5541 279270F000031436 15/06/2014 74550

AUI5866 279270NIC0006893 03/09/2014 50020

AUM3813 279270NIC0006912 03/09/2014 50020

AUO5301 279270F000031458 15/06/2014 74630

AUO5301 279270F000031457 15/06/2014 74550

AUW7782 279270NIC0006913 03/09/2014 50020

AUY9248 279270NIC0006925 03/09/2014 50020

AVE0736 279270A000046575 25/06/2014 60412

AVE5170 279270A000046638 18/06/2014 54522

AVH7336 279270F000031453 15/06/2014 74550

AVJ5727 279270A000047059 26/06/2014 73662

AWG4751 116100E004717577 27/06/2014 55920

AWI3424 279270A000046760 14/06/2014 73662

AWJ1795 279270F000031461 15/06/2014 74550
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AWJ2168 279270A000042380 25/06/2014 54600

AWL9432 279270A000042376 09/06/2014 54600

AWP3340 279270A000046756 12/06/2014 73662

AWU1073 279270A000046647 25/06/2014 58512

AWY9858 279270A000047058 26/06/2014 73662

AXC5482 279270A000046757 12/06/2014 57380

AXD7168 279270F000031502 16/06/2014 74550

AXE1443 279270F000031488 16/06/2014 74630

AXE4956 279270NIC0006918 03/09/2014 50020

AXE9635 279270A000045432 11/06/2014 55415

AXF4198 279270NIC0006907 03/09/2014 50020

AXJ9356 279270NIC0006900 03/09/2014 50020

AXK2485 279270A000046644 25/06/2014 73662

AXN7894 279270A000047060 01/07/2014 60412

AXW3281 279270A000045433 17/06/2014 55411

AXY5677 279270A000046648 25/06/2014 61220

AYC7618 279270NIC0006891 03/09/2014 50020

AYE5470 279270F000031493 16/06/2014 74550

AYE5894 279270A000042379 18/06/2014 73662

AYG1576 279270F000031485 16/06/2014 74550

AYH0106 279270F000031500 16/06/2014 74550

AYJ2004 279270F000031474 16/06/2014 74550

AYM7700 279270F000031434 15/06/2014 74550

BAC1405 279270F000031468 16/06/2014 74550

BAR0781 279270A000046759 13/06/2014 51930

BEL0072 279270F000031499 16/06/2014 74550

BEM6941 116100E004718095 26/06/2014 59670

BEX1396 116100E004717578 27/06/2014 55920

BHQ3363 279270F000031486 16/06/2014 74550

BMJ1898 279270F000031442 15/06/2014 74550

BVN6364 279270A000045435 18/06/2014 55415

BVN6364 279270F000031495 16/06/2014 74550

CAO5804 279270F000031448 15/06/2014 74550

CAO5804 279270F000031445 15/06/2014 74550

CIS2948 279270F000031492 16/06/2014 74550

CJH0763 279270NIC0006896 03/09/2014 50020

CKV5968 116100E003992417 28/06/2014 54600

CPF9909 279270A000047061 01/07/2014 60412

CPG8478 279270NIC0006903 03/09/2014 50020

CRK5871 279270F000031459 15/06/2014 74630

DAP7223 279270F000031484 16/06/2014 74550

DCP6791 279270A000041146 30/06/2014 70301

DFM7236 279270F000031444 15/06/2014 74550

DGD6842 279270NIC0006887 03/09/2014 50020

DIM4558 279270A000046635 25/06/2014 55680

DMK6687 279270A000042377 09/06/2014 54600

DNE4344 279270A000046197 25/06/2014 51851

DSN2240 279270F000031447 15/06/2014 74550

DTE4281 279270F000031471 16/06/2014 74630

DTT5633 279270F000031437 15/06/2014 74550

DWN4646 279270NIC0006905 03/09/2014 50020

EDF7092 279270A000046752 09/06/2014 51851

EIU8675 279270F000031428 15/06/2014 74550

EKH8467 279270A000046574 25/06/2014 60412

GZA8981 279270A000045429 10/06/2014 55415

HGV7018 279270NIC0006915 03/09/2014 50020

HOJ2328 279270F000031501 16/06/2014 74550

HQB3256 279270A000045437 25/06/2014 51851

ILD8658 279270F000031460 15/06/2014 74550

JEK3359 279270A000042378 13/06/2014 54600

JFN7560 116100E004718094 25/06/2014 60501

JMS2799 279270F000031429 15/06/2014 74550

JZW9042 279270A000046761 26/06/2014 55416
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KAM9596 279270F000031475 16/06/2014 74550

KFM7027 279270F000031449 15/06/2014 74550

KGI1930 279270F000031427 15/06/2014 74550

KHL8577 279270F000031439 15/06/2014 74550

KJC2281 279270F000031430 15/06/2014 74550

KMA3946 279270F000031433 15/06/2014 74550

KVP5663 279270A000046578 01/07/2014 73662

LWS2034 116100E003726869 30/06/2014 55250

LYZ9777 279270F000031503 16/06/2014 74550

LZC7968 279270A000041148 27/06/2014 57380

LZX7072 279270F000031490 16/06/2014 74550

MBY5187 279270A000041147 25/06/2014 60501

MCQ6392 279270A000046650 30/06/2014 73662

MFC5563 279270A000045431 11/06/2014 56650

MKD0506 279270NIC0006901 03/09/2014 50020

MMU5042 279270F000031455 15/06/2014 74550

MOM2122 279270F000031483 16/06/2014 74550

MVZ6661 279270NIC0006906 03/09/2014 50020

NFZ5208 279270A000046634 24/06/2014 54600

NGX1656 116100E004717579 27/06/2014 55920

NLR8109 279270F000031452 15/06/2014 74550

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o inciso I do § único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei Orgânica do Município de Toledo.

CONVIDA a população em geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, dia 12 de setembro de 2014, às 18:30 
horas, no Auditório da Prefeitura Municipal, objetivando o recebimento de propostas, bem como apresentação e aprovação 
de ante-projeto da Lei Orçamentária do Município de Toledo para o exercício de 2015.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
AUTO DE INFRAÇÃO 063/2014

Na data de 12 de agosto de 2014, verificou-se que a Empresa “HS Gesso e Arte”, situada no imóvel de cadastro 5795, localizado 
no setor 325, quadra 010, lote 405, com 498,82m², descumpriu a notificação preliminar emitida na data de 23 de julho de 2014, 
não efetuando a limpeza do imóvel em questão, conforme determinam os Artigos 6 e 14, da Lei 1.946/2006. O infrator fica 
intimado a pagar multa de Dez Unidades de Referência de Toledo, totalizando Quinhentos e Setenta Reais e Sessenta Centavos, 
ou apresentar defesa no prazo de quinze dias, a partir da data de publicação do presente auto.

Muriel Louise Menegazzo
Fiscal em Meio Ambiente

Secretaria Municipal do Meio Ambiente - Toledo-PR
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAO7344 279270F000031600 20/06/2014 74550

ABM2053 279270F000031584 19/06/2014 74550

ABR7944 279270A000045878 02/07/2014 60412

ACX0685 279270A000045879 07/07/2014 54600

AEC7645 279270F000031574 19/06/2014 74550

AEC8294 279270A000046874 27/06/2014 60412

AFY1492 279270A000046875 27/06/2014 60412

AGH2143 279270F000031585 19/06/2014 74550

AGI4084 279270A000047015 04/07/2014 54521

AGP8898 279270F000031605 20/06/2014 74550

AHF0891 279270A000046869 27/06/2014 54600

AHF9826 279270F000031591 20/06/2014 74550

AIC9046 279270F000031611 20/06/2014 74550

AJR0325 279270A000046873 27/06/2014 54600

AJT5814 279270F000031609 20/06/2014 74550

AJX1390 279270F000031596 20/06/2014 74550

AJY0705 279270A000047002 22/06/2014 54521

AKA5612 279270A000046880 01/07/2014 51930

AKF5903 279270F000031589 20/06/2014 74550

AKG8517 279270A000047007 04/07/2014 57380

ALB7202 279270F000031593 20/06/2014 74550

AMH8089 279270F000031602 20/06/2014 74550

AML6376 279270A000047003 28/06/2014 61810

AMM7603 279270F000031562 19/06/2014 74550

AMS1013 279270A000046876 27/06/2014 55500

ANC8546 279270A000046868 25/06/2014 58433

ANM8789 279270F000031592 20/06/2014 74550

AOA7151 279270F000031606 20/06/2014 74550

AOG5349 279270A000046871 27/06/2014 54600

AOL6914 279270F000031608 20/06/2014 74550

AOW1785 279270A000047016 04/07/2014 54521

APA4921 279270A000046872 27/06/2014 55415

AQB5087 279270F000031587 20/06/2014 74550

AQC6511 279270F000031599 20/06/2014 74550

AQD9522 279270A000047012 04/07/2014 55500

ARL0422 279270F000031583 19/06/2014 74550

ARU3076 279270F000031601 20/06/2014 74550

ASW2496 279270F000031577 19/06/2014 74550

ATQ5521 279270F000031594 20/06/2014 74550

ATR3146 279270F000031603 20/06/2014 74550

ATY3357 279270A000047013 04/07/2014 55500

ATZ8765 279270F000031581 19/06/2014 74550

AUK3140 279270F000031607 20/06/2014 74550

AUL6957 279270F000031569 19/06/2014 74550

AUN8398 279270F000031598 20/06/2014 74550

AUP8754 279270F000031586 20/06/2014 74550

AUX8230 279270F000031588 20/06/2014 74550

AVF7049 279270A000046877 01/07/2014 55500

AWK2908 279270F000031604 20/06/2014 74550

AWU3304 279270A000046870 27/06/2014 54600

AWV2763 279270A000047010 04/07/2014 55500

AXA6428 279270A000046878 01/07/2014 55500

AXF5682 279270F000031582 19/06/2014 74550

AXH7714 279270F000031590 20/06/2014 74550

BEA1696 279270A000047230 22/07/2014 54527

BNF3053 279270A000047005 22/06/2014 54600

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 27/10/2014, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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BTH0082 279270F000031573 19/06/2014 74550

BTR9151 279270A000045877 30/06/2014 60412

CCL3098 279270F000031566 19/06/2014 74550

CCM4883 279270A000047006 28/06/2014 51851

CKQ8724 279270F000031567 19/06/2014 74550

COB1736 279270F000031595 20/06/2014 74630

CSJ1262 279270F000031571 19/06/2014 74550

CVT1379 279270F000031597 20/06/2014 74550

CYP0967 279270F000031564 19/06/2014 74550

DON1526 279270F000031579 19/06/2014 74550

DTA8448 279270A000047004 28/06/2014 73662

DZA5335 279270F000031575 19/06/2014 74630

EII1114 279270A000047011 04/07/2014 55500

HPB2365 279270A000045876 03/07/2014 55250

HYK8295 279270F000031565 19/06/2014 74550

JUU1450 279270A000047008 04/07/2014 55500

KLH1275 279270F000031572 19/06/2014 74550

LBD4585 279270F000031570 19/06/2014 74550

LKD6347 279270F000031610 20/06/2014 74550

LPE3813 279270F000031576 19/06/2014 74550

LPE3813 279270F000031578 19/06/2014 74550

LYS6049 279270F000031568 19/06/2014 74550

LYS6049 279270F000031563 19/06/2014 74550

MWC4343 279270A000047001 22/06/2014 60501

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de 
Cartuchos de Toner para a Câmara Municipal de Toledo, conforme especificações e quantidades contidas no Anexo I do Edital.
DATA DA ABERTURA: 30 de setembro de 2014, às 09h00min, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo.
VALOR MÁXIMO: R$ 22.413,95 (vinte e dois mil, quatrocentos e treze reais e noventa e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.00012.005   3.3.90.30.00.00
O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, 
Centro, atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail 
licitacamara@gmail.com. 

Isabel M. Brunetto Fabris
Diretora-Geral da Câmara Municipal de Toledo

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2014
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ e a empresa EDITORA AZL LTDA, cujo OBJETO é o Fornecimento 
do periódico “O Regional” (assinatura de jornal), a ser entregue, nas terças-feiras, quartas-feiras, sextas-feiras e aos sábados, 
na sede da Câmara Municipal de Toledo, em regular estado de uso e protegido contra intempéries, conforme Dispensa de 
Licitação nº 003/2014. VALOR UNITÁRIO DE R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (mil reais), 
com PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e com VIGÊNCIA DO CONTRATO por 12 (doze) meses, 
com possibilidade de prorrogação por igual período, iniciando-se com a assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001.01.031.00012.002 - Atividades Legislativas, 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. AMPARO 
LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. Toledo, 27 de agosto de 2014.

Isabel M. Brunetto Fabris
Diretora-Geral da Câmara Municipal de Toledo
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ATO N° 78, de 5 de setembro de 2014

Exonera Emerson Luiz de Almeida, Chefe 
de Gabinete da Presidência.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XVI do artigo 42 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1° - Exonerar, com efeitos a contar de 8 de 
setembro de 2014, Emerson Luiz de Almeida, do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete da Presidência.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 5 de 
setembro de 2014.

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

          SUELI GUERRA                           LUIZ JOHANN
        Primeira Secretária                 Segundo Secretário

ATO N° 79, de 8 de setembro de 2014

Dispõe sobre nomeação para exercer 
cargos em comissão na Câmara 
Municipal de Toledo.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XVI do artigo 42 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1° - Nomear, com efeitos a contar desta data, 
Sabrina Marques Kuhn, para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete da Presidência:

Parágrafo único - O vencimento da nomeada 
corresponde ao disposto no Anexo I da Lei n° 1.964, de 13 
de agosto de 2007.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 8 de 
setembro de 2014

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

          SUELI GUERRA                           LUIZ JOHANN
        Primeira Secretária                 Segundo Secretário

EMENTÁRIO DAS INDICAÇÕES APRESENTADAS 
NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 1º.09.2014 E 
ENCAMINHADAS AO EXECUTIVO EM 03.09.2014 
(OFÍCIO N° 566/2014-LEG/CM):

nº 430, do Vereador Ademar Dorfschmidt: construção 
de cerca ao redor do mato nas proximidades do Loteamento 
Jardim da Mata;

nº 431, do Vereador Expedito Ferreira: realização 
de pintura das faixas de pedestre nas Ruas Presidente 
Getúlio Vargas e Capitão Leônidas Marques, na Vila Boa 
Esperança;

nº 432, do Vereador Genivaldo Paes: sugere o nome 
de Júlio da Silva para nominar logradouro municipal;

nº 433, do Vereador Giancarlo de Conto, com 
apoiamento: disponibilização de carrinhos de bagagem para 
os passageiros na rodoviária de Toledo. 

nº 434, do Vereador Odair Maccari: melhorias 
no sistema de coleta de lixo orgânico no Distrito de Novo 
Sarandi;

nº 435, do Vereador Odair Maccari: operação tapa-
buracos, na Rua Belo Horizonte, no mutirão habitacional 
Alto da Colina, Distrito de Novo Sarandi;

nº 436, do Vereador Reinaldo Rocha: recapeamento 
asfáltico no cruzamento da Rua Adoniran Barbosa com a 
Rua Pinheiro Machado, no Jardim Gisela;

nº 437, dos Vereadores Alcidio Pastório e Ademir 
Paludo: reforma e concessão de uso da sede da extinta 
Escola Municipal São Joaquim, da Linha Floriano, em favor 
do Grupo de Idosos São Joaquim e Santa Ana;

nº 438, do Vereador Ivo Kirsten: colocação 
de alambrado no campo de futebol suíço, do Jardim 
Bandeirantes;

nº 439, da Vereadora Sueli Guerra: construção de 
praça com academia para terceira idade e parque infantil na 
Rua Rodrigues Alves, no BNH Britânia, Jardim Coopagro;

nº 440, do Vereador Professor Valdir: instalação de 
um poste de iluminação na Rua Olavo Bilac, em frente a 
Escola Municipal Egon Werner Bercht;

nº 441, do Vereador Professor Valdir: colocação de 
um contêiner de resíduos recicláveis na praça da Copel, na 
Vila Industrial;

nº 442, do Vereador Valtencir de Brito: construção 
de academia da terceira idade no Parque do Povo, Bairro 
Planalto.
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